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Projeto de Lei Nº 48/2026 –- FOLHA DE PAGAMENTO VENDIDA, BANCO INSTALADO- de autoria do VEREADOR EDUARDO

Prevê a obrigatoriedade de instalação ou manutenção, se já existente, de agência bancária na hipótese de “venda de folha de pagamento”, no âmbito do município de Alumínio.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO APROVA:

Art. 1º Na hipótese de “venda de folha de pagamento”, a obrigação de instalação ou manutenção de agência bancária física no município deverá constituir cláusula da licitação, qualquer que seja sua modalidade.
Art. 2º A agência bancária física deverá, minimamente, conter atendimento humano de caixas, gerência de contas e segurança, em todos os dias úteis e aos finais de semana e feriado local aberto ao atendimento bancário eletrônico. 
Art. 3º Para cumprimento da exigência dos artigos anteriores, a municipalidade poderá locar, autorizar mediante cessão ou por outro instrumento análogo, espaço público no interior do paço municipal ou em outro prédio público, observadas as normas de segurança e legislação federal e estadual para esse fim. 
Art. 4º Somente será assinado contrato de centralização, processamento e gerenciamentos dos créditos provenientes da folha de pagamento dos funcionários públicos, quando instalada agência bancária física, local onde serão abertas as contas correntes em favor dos funcionários públicos municipais.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 6º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, “Plenário Vereador Orlando Silva”
Alumínio 08 de maio de 2026
EDUARDO
VEREADOR



Justificativa: 
				A Administração Pública Municipal lançou edital de licitação na modalidade concorrência para aquilo que usualmente se denomina chamar “Venda da Folha de Pagamento”, grosso modo, transferir para instituição bancária ou financeira regulamentada pelo banco central a folha de pagamento dos funcionários públicos municipais. 
				Conforme pudemos estudar do edital já lançado, são 743 funcionários conforme quadro que colacionamos: 
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				Sendo que a movimentação financeira mensal em torno disso, com base no mês de março de 2026 foi da demanda de 5.579.989,64 (cinco milhões, quinhentos e setenta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

				Referida contratação tem validade de 05 anos, naturalmente a instituição vencedora por 60 meses, com a movimentação estimada em 5 milhões de reais, ou seja, ao longo de cinco anos de contrato serão operados 300 milhões de reais e para tanto, mantem o banco a prioridade da centralização, processamento e gerenciamentos dos créditos provenientes da folha de pagamento. 
				O objeto de venda é o servidor, ou melhor os créditos cujos salário de cada um desses trabalhadores geram. O município para tanto, deu valor global mínimo de R$ 1.670.000,00 (Um milhão seiscentos e setenta mil reais) e o servidor receberá em troca um posto bancário e não um banco, se desejar um banco com atendimento humano e físico, com gerenciamento de contas e outros serviços de seu direito, terá de se locomover até outro município.

				Os setecentos e quarenta e três funcionários públicos, cujo crédito gerado são objeto de concorrência, são um número expressivo para garantir uma licitação milionária, entretanto, esse mesmo número não serve para que em favor de cada um deles se exija atendimento humano e digno.

				A razão do presente projeto de lei é de garantir dignidade em favor dos servidores que constituem, pois a essência do objeto da presente lei e da concorrência pública mencionada. 	 
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